
ESTÀTUTO DÀ ÀSSOCIAÇÀO DE PROMOÇÀO E ÀSSTSTENCTA
DE I.AVTNTA - APAL

CAPÍ TUTO I
.-. 

DÀ DENOMINÀÇÃO, SEDE E FINALIDÀDES.

Art. 10 - A Associação de PromoÇão e Assistência de Lavinia - APAL,
fundada no dla 07 de agosto de 1.974, é uma assocíaÇão que tem por
final-ldades:

a) Pl-ane j ar, reafizar ou
visem a organi zacão
diversos setores e
assistenci ais. civj cos

participar de programas ou eventos que
e desenvo]vimento da comunidade nos

seguimentos econômicos, culturais,
e sociais.

b) Amparar pessoas carentes de recursos financeiros quando
atingirem a velhice, fornecendo às mesmas local para
residência, alimentaÇão, amparo à saúde e outros necessários
à vida e dignidade humana.

§ 1' - Através de regimento interno serão traÇados os planos de
trabafho e meios de arrecadaÇão de recursos visando o implemento
dos objetivos da assocíaÇão.

§ 2" - A associaÇão denominar-se-á, simplesmente ÀssoeiaÇão de
PromoÇão e Assistência de I,avinia - APÂI, tendo sua sede na
Rua Vereador Dirceu José Maqalhães 457, Lavinia SP, e tem como
objetivos primordiais os estabelecidos nas alineas a e b.

Art. 2" - A AssociaÇão de PromoÇão e Assistêncla de Lavinia -
Apal, no exercício de suas atividades, não fará distinção afquma
quanto à raça, crêdo religioso, cor, ideología politica,
orientação sexual ou qualquer outra que possa inviabilizar a
sltuaÇão de Ígualdade entre seus assocíados, co.Iaboradores
seus assístidos.

Art. 3' - A Àssociação dê PromoÇão e Assistência de Lavinia -
ApaI, através de reginento interno, êIaborado pela Diretoria e
aprovado pela Assemblé1a GeraI, disciplinará seu funcionamento
interno.

Art. 4" - A AssociaÇão de PromoÇão e Assistência de Lav
ApaI,
tantos

objetívando cumprir suas finalidades, organizará e ra
SEdepartamentos quanto se fizerem necessárlos



regerão por
Geral .

regulamentos especifÍcos, aprovados pela Assembléía

CÀPÍTUIO II

i

DOS ASSOCIÀDOS

Art. 5" - A Associação de PromoÇão e Assistência de Lavinia -
Apal é constítuida por um número ilimitado de associados, que
serão distinguidos entre quatro categorias, a saber:

a) Fundadores: os que participaram da fundaÇão da ÀssociaÇãô
cujos quais tem suas assinaturas apostas em ata própria,'

b) Contribuintes: os que se propuserem a contribuir com
importância em dinheiro fixada em Assembféia Gera1, seja
através de doaÇão espontânea, ou/ ainda, com a prestaÇão de
serviços de forma gratui c a;

c) Vofuntários: os que estiverem envofvidos com os traba.Ihos da
AssociaÇão, seja quando esta estiver desenvofvendo suas
finalidades, sej a quando estiver promovendo eventos
objetivando a arrecadaÇão de recursÕs para seu custeío;

d) Beneméritos: os que tenham prestado relevantes serviços à
AssociaÇão.

Parágrafo único - São requisÍtos para a adrnissão de novos
associados que o candidato se proponha a trabafhar em favor dos
objetivos e frnafidades da Associação, cumprindo as normas
estabelecidas neste estatuto, no regimento interno da Associaçáo e
as determinaÇôes contídas na Assembléia Geral ou emanadas da
Diretoria.

Àrt. 6" - São direitos dos Associados:

a)

b)

c)

Part.icipar das reuníões, devendo
previamente, ainda que por edital;

Emitlr opiníÕes acerca de promoções,
da Assôciação;

Votar e ser votado para a composição

Àpresentar proposta de alteraçÕes no
lnterno da Associ aÇão;

delas ser

objetlvos e

da Diretoria.

estatuto e n

,,::.:::p

d)
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e) Ter conhecimento da situaÇão financelra da Associação,
cobrando de sua Diretoria a prestação de contas dos recursos
recebidos e efetivamente aplicados.

'Art. 7" - São deveres dos associados:

a) Cumprir flelmente as determinaçÕes da Diretoria e aquelas
aprovadas em Àssembl-éia Geral- ou extraordináriai

b) Participar atlvamente da Associação;

Cumprir fielmente as determinaÇÕes da Diretoriai

Acatar as decisões tomadas em Assembléia Geral e nas
Assembléias Gerais Exlraordinárias e aquelas tomadas em
reuniões mensais.

e) Contribuir para o custeio, os trabalhos, a manutenÇão e a
organj zacâo da Associacão.

Art. - Os associados não respondem, nem mesmo
subs idíari amente pelas obrigaÇões da AssociaÇão.

CAPÍ TUIO III

DÀS FONTES DE RECURSOS

Art. - São fontes de recursos da
PromoÇão e Assislência de Lavinia - Apal:

As sociaÇão de

As contribuiçÕes de seus associados;

As doaÇões;

c)

d)

<)
I

ente s

a)

b)

Os recursos provenlentes de
fede rat ivo s ; :

o numerário arrecadado através

CAPÍTULO

convênios fírmados

de promoçÕes

IV

d)



DÀ DTREToRTÀ E Dos óneÃos DELTBERÀTrvos E ADMrNrsrRÀTrvos

Art 10 - São órgãos da AssociaÇão de PromoÇão e Assistência de
Lavinia - Apal :

. a) A Diretoria;
' b) O Conse.Iho Deliberativo;

c) O Conse.Iho Eiscaf

Art. ll - Através de convocaÇão da Diretorj-a, com intervalo minimo
de cinco dias, será realizada a Àssênürléia Geraf que só terá inicj-o
com a presenÇa de no minimo l/3 (um terÇo) dos associados êm
primeira convocaÇão e qualquer número êm segunda convocaÇáo gue se
dará para o mesmo dia e .Iocal da primelra, com diferenca entre uma
e outra de no minimo uma hora após a frustraÇão da primeíra
convocaÇão.

§ 1o - As convocaÇÕes serão feitas através de ôrgão de imprensa e
na impossibilidade através de outro meio capaz de garantir-se ampla
divulgação.

§ 2o - A Assembféia Geral será realizada anualmente, no mês de
dezeÍü)ro de cada ano, pre ferenc ia Imente até o vigésimo dia do mês.

S 3' - Poderão ser convocadas Assembléias extraordinárias sempre
que a Diretorla entender ser necessárla a drscussão de qualquer
matéria ou submeter suas decisões à apreciação dos associados.

S 4' - A Assembféia Geral será presldida
Diretoria da Associação e na sua ausência pelo
ou 2" vice-Presidente na falta desde e será
membro escolhido por quem estiver presidindo a

pelo Presldente da

§ 5' - Na falta de qualquer um dos 3 (três) merdcros indicados no
parágrafo anterlor, presidirá a Assembféia qualquer membro da
Dirêtoria que se fizer presênte, escolhido pela maioria dos
associados presentes.

1" Vice-Presidente
secretariada por

Assembléia.

de Lavinia-Apal
mandato de A2

Àrt. 12 - A AssociaÇão de Promoção e Assistência
será administrada por uma Diretoria, eleita para
(dois) anos, admitida ulna reeleÍÇão, que será
seguintes membros :



a) Pres.idente;

b) 1" Vice-Presidente i

c) 2o Vice-Presidente;

d) 1" Secretárlo;

e) 2" Secretário;

f) 1o Tesoureiro;

g) 2" Tesourelro,'

h) Procurador;

i) Diretor de ReIaÇÕes Públicas;

Parágrafo único - O membro da Diretoria reeleito para
cargo, poderá concorrer na eleiçáo subseqüente àque1a em
ree1eito a cargo dlstinto daquele que ocupou nos dois
anteriores.

Art. 13 - Compete ao Presidente:

a) Cumprir ê fazer curnprir as disposiÇões estatutárías,'

b) Representar a entidade ativa e passivamente, na via
ou administrativa;

c) Convocar e presidir as reuniões da Diretorla, bem
Assembféias Gerais e Extraordinári as;

o mesmo
que foi

mandato s

judicial

como as

Diriqir e orientar toda e qualquer atividade da AssociaÇãoi

Assinar juntamente com o tesoureiro os cheques e demais
documentos que lmpliquem em modificação dos fundos e reservas
financeiras presentes e futuros da associação.

Art. 14 - Compete aos Vlce-Presidentes:

a) Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos
Iegais;

b) Executar as atribuiÇÕes delegadas pelo Presidente

d)

e)

Art. 15 - Compete aos Secretários:



a) Secretariar as reuniÕes da
atas ,'

b) Dar publicidade de todas

6

Diretoria redígindo fielmente suas

as noticias das atividades da
assocíaÇão;

Elaborar os relatórlos das atividades em conjunto com os
dema.is membros da Diretorla;

Receber, dar destinaÇão e postar as corre spondênc i as da
AssociaÇão;

e) Mantêr atualízado os fichários e cadastros dos associados.

Art. 16 - Compete aos Tesoureiros:

Arrecadar e contabilizar as contribulçÕes dos assoclados,
rendas de qualquer natureza, donativos em dinheiros ou em
espécie, mantendo êm dia a escrituraÇão relacionada às
atividades;

Pagar as despesas;

Assinar juntamente com o Presidente os cheques e demais
documentos que impliquem em modificação dos fundos e reservas
financeiras presentes e futuros da associaÇão.

Apresentar relatório da receita e da despesa, sempre gue
solicitado e anualmente, para submetê-1o à Assembléia GeraI.

c)

d)

b)

c)

a)

d)

ÂrL. 17 - Compete ao Procurador:

a) Executar as determinaÇões do Presidente ou da
a realização dos atos luridicos, ;udi.cíais ou

Diretoria para
administrativos

de Ín Le resse da associaÇâo;

b) Àssinar com o Presidente as escrituras de compra e venda ou
de permuta de i móveis;

c) EmÍtir parecer acerca de afteraÇões do Estatuto da
ÀssociaÇão, seu Regimento Interno i

d) Emitj-r parecer acerca de convênios e contratos firma
AssociaÇão, com entes federativos ou com particulares
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e) Apresentar as aÇÕes judiciais de inleresse da Associação, bem
como defendê-Ia daquelas contra si propostas.

Parágrafo único - Obrig:ator i amente, o procurador, deverá ser
habilitado em curso superior de Dírelto com inscrição definitiva
na Ordem dos Advogados do BrasiI.

Art. 18 - Cômpete ao Diretor de RelaÇÕes Púb11cas:

a) Realizar contatos com entidades públicas
lnteresse da AssociaÇão;

pr ivada s no

b) Difundir por todos os meios existenles no municipio o trome,
as atividades e as finalidades da Associação, priorlzando
aqueles de maior destaque;

c) Verificar, acompanhar e comunicar à Diretoria a apresentaçào
de qualquer projeto de 1ei, municipal, estadual ou federaf de
. nteresse da Assocíacão.

Art. 19 - A AssociaÇão terá um Conselho Fiscal que será composto
por 3 (três) consefheiros eleitos juntamente com a Diretoria,
sendo perniti da uma reeleição.

Art. 20 - Compete aô Consefho Fiscal:

a) Inspecionar, durante o ano, a aplicação dos recursos da
associação e examinar os livros e documentos relativos às
receitas e despesas/ apresentando sugestÕes e críticas que
entender necessárias;

b) Conferlr e rubricar os relatórios que forem apresentados
tesoureiro podendo acrescêntar-fhes êm separado
ponderacÕes julgadas convenientes;

c) Convocar reuniÕes extraordinárias da Diretoria para tratar
assuntos referentes à escrituração, quando houver dúvida
omissão acerca de qualquer matéria relacionada ao ato.

pelo
AS

de
ot1

Art. 2L - A Associação terá um Conselho Deliberativo que será
composto de 3 '(três) conselheiros eleitos juntamente com a
Diretoria, sendo permitida uma reeleição.

Parágrafo único - Competê ao Consêlho Deliberativo:

a) Apreciar as propostas apresentadas peLos
encaminhando-as para discussão da Diretoriai



b) DeLlberar sobre assuntos relacionados com
associacão I

I

a Administracão da

da As sociação .c)

Art.

a)

b)

C)

Deliberar sobre assuntos e interesse geral

22 - Havet á qr-iatro tipcs de reünlÕÊs:

Reunião Mensal da Diretôria i

Reuníãc Extracrdrnária da Diretoria;

Reuniào ordinária da Assembléia Geral, para apreciar o
rela1-ório das atividacles econômicas e sociais ,Ca entidade nô
final de cada exercicio;

d) Assembléia Geral Extraordinária, paía tratar se essuntos
urgenres,. a luizc-: da diretoria, para apreciar exclusívarnente
os assuntos que motivaram a convocaÇão, a ser realizada. a
qualquer tÊmpo.

CÀPÍ TULO V

DO PÀTRIMôNIO DÀ ASSOC IÀCÃO

Art. 23 - o patrimônlc da AssôciaÇão será constit,.rido de Lrerrs
imóveis, mór,eis, utensilios, aÇÕes, apólices de dlvidas públicas,
contriburçÕes dos assocíados, c'ionativos em dinheiro, auxÍlios
oficiars ou sullvenÇÕes de quaiqrler tapo.

CÀPTTÜI.O VI

DÀS DISPOSIÇõES GEBÀ]S

Art. 24 O exei cício de qr:alquer trabalho em prol da AsscciáÇáo, d
ocupaÇão de cargc em sua Diretoria e eIn seus Conselhcs nao ser:ào
remuner adas soil nenhun pretexto, sendo vedada, inclusive a

- Cist:"ibuição de e.rentuais lucrôs, bonificaÇÕes ou vantaqens de
qualque:: espécie a qualquer dirigente, manter:edor, colaboradLrr ou
associado.

ArL. 25 - A AssociaÇãÕ sÊrá dissolrzicla quando se tornar
a continuação de suas ativrdades, o que sc poderá a
decisão da Assembléia Geral Ex1-racrdiná r r a, especia

vel
por
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para esse flm, estando presentes pefo menos dols terços de seus
assoc.iados.

Parágrafo únlco - No caso de dissoluÇão da associação o sêu
patrimônio será destinado a outra entidade assistencial congênere,
dotada de personalidade juridíca com sede e atividades no Munícipio
ou, na falta, no Estado de São Paulo.

Art. 26 - O Estatuto poderá ser reformado a qualquer tempo por
decísão da maioria absoluta de seus membros em Àssembléia Geral
Extraôrdinária especialmente convocada para esse fim.

Art. 21 - Eicam sem efeito as disposiçôes estatutárias
anteriormente existentes e conflitantes com as disposiçÕes aqui
estabelecidas bem como aquelas que conflltarem com o que dÍspõem os
artlgos 54 a 61 da Lei !0.406, de 20 de Janeiro de 2.AA2, que
instituiu o Códiqo Civil.

Lavinia, 18 de novembro de 2.005.
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